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De 1996 a 2000 – Secretária executiva, no Gabinete de Gestão do 
PRAXIS XXI; 

De 1991 a 1995 – Secretária pessoal, no Gabinete do Secretário de 
Estado da Cultura; 

De 1990 a 1991- Secretária pessoal, no Gabinete do Secretário de 
Estado da Habitação; 

De 1987 a 1990 – Secretária pessoal, no Gabinete do Ministro das 
Obras Públicas, Transportes e Comunicações; 

De 1981 a 1986 – Secretária da Administração, na Rodoviária Na-
cional, Investimentos e Participações, S.A. 

206769433 

 Despacho n.º 3045/2013
1 — Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.ºs 1, 

2 e 3 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro, designo para exercer as funções de adjunto do meu Gabinete o 
licenciado João Filipe Baptista Kuchembuck Barbosa.

2 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do mesmo decreto -lei, a 
nota curricular do designado é publicada em anexo ao presente despacho, 
que produz efeitos desde 1 de fevereiro de 2013.

3 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

18 de fevereiro de 2013. — O Secretário de Estado do Empreende-
dorismo, Competitividade e Inovação, Franquelim Fernando Garcia 
Alves.

ANEXO

Nota Curricular
1 — Dados pessoais:
Nome: João Filipe Baptista Kuchembuck Barbosa
Nacionalidade: Portuguesa
Data de Nascimento: 23 de Abril de 1976
2 — Habilitações académicas:
Desde 2009 – Doutorando em Engenharia e Gestão, pelo IST;
2009 — MBA/DFA, Logística, IST/ISCTE/EGP;
1999 – Licenciatura em Economia, pela Universidade do Algarve.
3 — Experiência profissional:
De julho de 2011 a fevereiro de 2013 – Adjunto no Gabinete do Se-

cretário de Estado do Empreendedorismo, Competitividade e Inovação, 
XIX Governo Constitucional;

De agosto de 2003 a julho de 2011 – CTT – Correios de Portugal, 
S.A.: Coordenador de Projetos, Diretor de Frota, Diretor de Manutenção 
e Segurança;

De maio 2001 a maio 2010 – Gestor, na Talento Jovem, Lda.;
De novembro 2000 a abril 2001 – Diretor de Recrutamento, na 

Workingday, AB;
De fevereiro de 2000 a outubro de 2000 — Economista, ICOR, EP.
4 — Formação profissional:
2006 – European Senior Logistician, Senior Management Level ECBL 

/ ELA (European Logistics Association);
2003 – Formação Avançada, Entrepreneurship, ISEG.
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 Gabinete do Secretário de Estado da Energia

Despacho n.º 3046/2013
O instrumento financeiro NER300, gerido conjuntamente pela 

Comissão Europeia, o Banco Europeu de Investimento (“BEI”) e os 
Estados-Membros, destina-se a apoiar a implementação de projetos 
de demonstração de tecnologias inovadoras de aproveitamento de 
energias renováveis e de captura e armazenamento de CO

2
 em con-

dições de segurança ambiental, através da utilização das receitas 
decorrentes da venda no mercado de carbono de 300 milhões de 
licenças de emissão de gases com efeito de estufa, previstas no ar-
tigo 10.°-A, n.° 8, da Diretiva 2003/87/CE, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 13 de outubro, alterada pela Diretiva 2009/29/CE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de abril, constantes 
da reserva destinada aos novos operadores do Comércio Europeu 
de Licenças de Emissão.

Tais licenças serão comercializadas no mercado de carbono e 
o produto da respetiva venda será disponibilizado para apoio aos 
projetos, à medida que os mesmos forem sendo implementados. A 
este respeito, a Decisão da Comissão de 3 de novembro de 2010 
(“Decisão NER300)”, que estabelece critérios e medidas para o 

financiamento de projetos ao abrigo do NER300, prevê que cada 
Estado-Membro beneficie deste mecanismo em, pelo menos, um e 
não mais do que três projetos, sendo possível o estabelecimento de 
parcerias entre Estados-Membros.

A Decisão NER300 prevê, no n.° 3 do artigo 2.°, que o financiamento 
ao abrigo do NER300 seja de 50% dos custos pertinentes, definidos, no 
caso dos projetos relativos ao aproveitamento de tecnologias renováveis, 
no n.° 3 do artigo 3.° desta Decisão como “os custos de investimento 
suplementares do projeto decorrentes da aplicação de uma tecnologia 
inovadora de aproveitamento de energias renováveis deduzidos do valor 
líquido atualizado da melhor estimativa dos benefícios e custos dos pri-
meiros cinco anos de exploração, relativamente à produção convencional, 
com a mesma capacidade em termos de produção efetiva de energia”, até 
um máximo de 15% do montante total de licenças disponível e pode ser 
combinado com contribuições de outros instrumentos, nomeadamente 
os Fundos Estruturais, o Fundo de Coesão e o Programa Energético 
Europeu para o Relançamento, podendo também ser combinado com 
empréstimos no âmbito do Mecanismo de Financiamento da Partilha 
de Riscos, estabelecido pela União Europeia e o Banco Europeu de 
Investimento.

No âmbito do primeiro convite para a apresentação de propostas 
NER300, e para a condução do processo de candidatura de projetos 
em Portugal, foi estabelecido o grupo de trabalho NER300 (GT-
NER300), através do Despacho n.° 1636/2011, de 20 de janeiro, 
constituído pela Direção-Geral de Energia e Geologia, o Labora-
tório Nacional de Energia e Geologia, a Agência Portuguesa do 
Ambiente e o Comité Executivo da Comissão para as Alterações 
Climáticas, cabendo ao representante deste último a coordenação 
do GT-NER300.

Portugal recebeu no prazo estabelecido cinco candidaturas ao NER300, 
tendo o GT-NER300, após avaliação inicial das candidaturas, proposto 
aos membros do Governo responsáveis pelas áreas da energia e do 
ambiente a aprovação (condicionada) de apenas três candidaturas: CPV 
Portugal (Luz.On), SWELL e Windfloat.

Após avaliação final nacional das três candidaturas e mostrando-
se cumpridos os critérios de elegibilidade dos projetos previstos no 
artigo 6.° da Decisão NER300, foram formalmente submetidas as três 
candidaturas de Portugal, em conformidade com o disposto no n.° 3 do 
artigo 5.° da mesma Decisão.

Os resultados provisórios da avaliação efetuada constam do docu-
mento de trabalho dos serviços da Comissão de 12 de julho de 2012 
(SWD (2012) 224 final).

Encontrando-se a decorrer o processo de confirmação formal dos 
projetos apresentados pelos Estados-Membros no contexto do primeiro 
convite à apresentação de propostas NER300, importa definir o montante 
e estrutura da contribuição a suportar pelo Estado Português relativa-
mente aos três projetos candidatos.

Assim:
1- Para efeitos de definição do montante e estrutura da contri-

buição pública total previstos no n.° 5 do artigo 5.° da Decisão da 
Comissão de 3 de novembro de 2010, o Ministério da Economia 
e do Emprego suporta, através da tarifa de uso global do sistema, 
um montante máximo de tarifa bonificada de compra de energia 
garantida a €80/MWh.

2- Os termos e condições respeitantes à atribuição da tarifa supra 
identificada e enquadramento para atribuição das inerentes autorizações 
para licenciamento e operação dos projetos deverão ser objeto de portaria 
nos termos do enquadramento legal aplicável.

3- O presente despacho retroage os seus efeitos à data de 12 de ou-
tubro de 2012.

19 de fevereiro de 2013. — O Secretário de Estado da Energia, Artur 
Álvaro Laureano Homem da Trindade.

206770891 

 Gabinete do Secretário de Estado do Turismo

Despacho n.º 3047/2013
1 –  Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, 

nos nºs 1, 2 e 3 do artigo 11.º e do artigo 12.º do Decreto-Lei 
n.º 11/2012, de 20 de janeiro, designo para exercer as funções de 
adjunta do meu gabinete a licenciada Vera Lúcia Alves Rodrigues 
Rego Moutinho. 




